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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEÚBA

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 030/2018

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscri-
ta no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro 
de Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas 
atribuições legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 070/2018, na modalidade Pregão 
Presencial SRP nº 030/2018, AUTORIZA a contratação da empresa: MINAS IRRIGAÇÃO LTDA 
EPP, CNPJ Nº 22.538.375/0001-42 para prestação de serviços em poços tubulares e de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra, peças, equipamentos e materiais de bombas e 
motobombas para atender a demanda do Município, conforme quantidades e especificações constantes 
no Edital, lotes 1 e 2 no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), ficando a mesma convo-
cada para assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal 
nº 8.666/93, sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 12 de fevereiro de 2018.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº064-C/2019

ESPÉCIE: FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 030/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2018
CONTRATO Nº 064-C/2019

OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em pres-
tação de serviços em poços tubulares e de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
mão de obra, peças, equipamentos e materiais de bombas e motobombas para atender a demanda do 
Município, conforme condições, especificações e quantidades descritas no  Termo de Referência e nesta 
Ata de Registro de Preço.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 030601 - Secretaria de agricultura e desenvolvi-
mento econômico; 0630801 - Secretaria de Obras e serviços Urbanos e Infraestrutura; Atividade: 2.015 - 
Manutenção dos Serviços Administrativos; 2.064 - Manutenção dos Serviços Administrativos; 2.077 - Ma-
nutenção do Setor de Saneamento; Elemento de Despesa: 3390.3000 - Material de Consumo; 3390.3900 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 4490.5200 - Equipamento e Material Permanente

VALOR DO CONTRATO: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), referente lotes 1 e 2.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 13/02/2019 a 18/09/2019 ou entrega total dos produtos.

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80  – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal

CONTRATADA: MINAS IRRIGAÇÃO LTDA EPP, CNPJ nº 22.538.375/0001-42 – Assina pela 
Contratada: GERALDO MARCOS FERNANDES BARBOSA- CPF nº 478.294.606-63

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 065/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 01, 
Lagoa de Fora, Baixa da Jurema, Jurema a Condeúba, turnos matutino e vespertino, van, 80 km diário, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ati-
vidade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades 
Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação bá-
sica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), item 1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: JAIR JOSÉ FERREIRA 00272749508, CNPJ nº 32.413.142/0001-77 – Assina 
pela Contratada: Jair José Ferreira – CPF nº 002.727.495-08

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 066/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 02, 
Lagoa da Pedras, Riacho Seco do Brejinho a Condeúba, turno vespertino, van, 72,2 km diário; e Item 24, 
Cercado 1, Baixa do Arroz, Lagoa Grande, Bandarra a Condeúba, turno noturno, micro ônibus, 79,2 km 
diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 77.150,00 (setenta e sete mil, cento e cinquenta reais), itens 2 e 24.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: RICARDO NOVAIS LIMA 91789346568, CNPJ Nº 32.358.730/0001-55 – As-
sina pela Contratada: Ricardo Novais Lima – CPF nº 917.893.465-68

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 067/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 03, 
Fim da Vereda, Lagoa do Barro, Riacho Seco do Brejinho, Brejinho Velho  e Mocambo (Circular), turno 
matutino, van, 72 km diário; e Item 06, Sapé, Sossego, São Domingos (Circular), turno matutino, van, 49 
km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), itens 3 e 6.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: JOSÉ QUIRINO MEDEIROS 59508051515, CNPJ nº 32.360.194/0001-22 – 
Assina pela Contratada: José Quirino Medeiros – CPF nº 595.080.515-15

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 068/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 04, 
Lameirão, Mocambo, Fim da Vereda a Condeúba, turnos matutino e vespertino, van, 75,2 km diário; 
Item 12, Condeúba ao Mandacarú, turno matutino, automóvel, 24 km diário; e, Item 34, Salinas - Itu-
mirim (Circular), turnos matutino, vespertino e noturno, automóvel, 52 km diário, conforme condições, 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  
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BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 44.550,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais), 
itens 4, 12 e 34.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: PABULO DE SOUZA LIMA 06089107590, CNPJ nº 32.306.712/0001-20 – As-
sina pela Contratada: Pabulo de Souza Lima – CPF nº 060.891.075-90

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 069/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 05, 
Lagoa do Barro, Tostado, Mandacarú, Mangarito a Condeúba, turno vespertino, van, 58 km diário, con-
forme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), item 5.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: CLAUDECI SOARES MALTA 91215013515, CNPJ nº 32.493.002/0001-56 – 
Assina pela Contratada: Claudeci Soares Malta – CPF nº 912.150.135-15

EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 070/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 07, 
Curralinho, Caatinga, Umburussú, Olho D'água, Riaçhão (Circular), turno matutino, van, 60 km diário; 
e, Item 21,  Gameleira, Boa Vista, Pantasma, Carranca a Condeúba, turno noturno, van, 60 km diário, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), itens 7 e 21.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: REGINALDO FARIAS RIBEIRO 49390309549, CNPJ nº 32.347.090/0001-88 
– Assina pela Contratada: Reginaldo Farias Ribeiro – CPF nº 493.903.095-49

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 071/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 08, 
Curralinho, Caatinga, Umburussú, Riachão, Capim Grosso a Condeúba, turno matutino, ônibus, 97,8 km 
diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 

básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 69.050,00 (sessenta e nove mil e cinquenta reais), item 8.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: DENES LIMA ROCHA 06898158597, CNPJ nº 28.475.031/0001-18 – Assina 
pela Contratada: Denes Lima Rocha – CPF nº 068.981.585-97

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 072/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 09, 
Tapagem, Umburussú, Olho Dágua, Riachão, Capim Grosso, Mandacarú, a Condeúba, turno vesperti-
no, van, 73 km diário; Item 19, Condeúba, Morrinhos a Lagoinha, turno matutino, automóvel, 36 km 
diário; e, Item 20,  Condeúba ao Alegre 84,00 km só 2 dias por semana (168 KM por semana), turno 
noturno, automóvel, 84 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo 
de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 80.300,00 (oitenta mil e trezentos reais), itens 9, 19 e 20.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: WANDESON RODRIGUES CHAVES 03488404544, CNPJ nº 
32.388.632/0001-60 – Assina pela Contratada: Wandeson Rodrigues Chaves – CPF nº 034.884.045-44

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 073/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 10, 
Capim Grosso, Tabua, Corisco, Pé da Serra, Grota, Jatobá, Mandacarú a Condeúba, turno matutino, ôni-
bus, 86 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.950,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais), 
item 10.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: OTONIEL PORTO RIBEIRO 53054059553, CNPJ nº 32.363.352/0001-06 – 
Assina pela Contratada: Otoniel Porto Ribeiro – CPF nº 530.540.595-53

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 074/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 11,  
Capim Grosso, Lagoa da Rapadura, Corisco, Serra Talhada, Jatobá, mandacaru, Riachão a Condeúba, 
turno noturno, microônibus, 86 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas 
no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), item 11.
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VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ELZA PORTO RIBEIRO 59510102504, CNPJ nº 32.358.336/0001-17 – Assina 
pela Contratada: Elza Porto Ribeiro – CPF nº 595.101.025-04

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 075/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 14,  
Boa Vista, Morrinhos a Lagoinha/ Lagoinha, Boa vista, Carranca a Condeúba, turno vespertino, ônibus, 
102,4 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ati-
vidade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades 
Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação básica; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 – Pas-
sagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 60.950,00 (sessenta mil, novecentos e cinquenta reais), item 14.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: EURIPEDES RIBEIRO DE AMORIM FILHO 01499590520, CNPJ nº 
32.358.576/0001-11 – Assina pela Contratada: Euripedes Ribeiro de Amorim Filho – CPF nº 014.995.905-
20

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 076/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 15,  
Boa Vista (Circular), turnos matutino e vespertino, automóvel, 64 km diário, conforme condições, especi-
ficações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ati-
vidade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades 
Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação básica; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 – Pas-
sagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 21.950,00 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta reais), item 15.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ALAN FARIAS DE CARVALHO 07357062554, CNPJ nº 32.340.898/0001-33 – 
Assina pela Contratada: Alan Farias de Carvalho – CPF nº 073.570.625-54

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 077/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 16,  
Brejo, Lagoinha, Morrinhos, Boa Vista, turno matutino, van, 52 km diário, conforme condições, especifi-
cações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ati-
vidade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades 
Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação básica; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 – Pas-
sagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 24.680,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta reais), item 16.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: HELTON NOVAES LIMA 01331080584, CNPJ nº 32.358.784/0001-10 – Assi-
na pela Contratada: Helton Novaes Lima – CPF nº 013.310.805-84

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 078/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 17,  
Lagoinha, Jacaré, Morrinhos, Carranca a Condeúba, turno matutino, ônibus, 67,2 km diário; e, Item 18, 
Lagoinha, Brejo, Morrinhos, Carranca a Condeúba, turno noturno, micro ônibus, 45,2 km diário, confor-
me condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais), itens 17 e 18.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: EDUARDO NOVAIS LIMA 91751144534, CNPJ nº 32.358.424/0001-19 – As-
sina pela Contratada: Eduardo Novais Lima – CPF nº 917.511.445-34

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 079/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 22,  
Condeúba, Carranca a Boa Vista, turno matutino, automóvel, 50 km diário, conforme condições, especi-
ficações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais), item 22.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: WILLIAN SOARES SILVA 05536366505, CNPJ nº 32.404.689/0001-06 – Assi-
na pela Contratada: Willian Soares Silva – CPF nº 055.363.665-05

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 080/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 23,  
Recanto, Pé da Ladeira, Serra Azul, Baixa de Frade a Condeúba, turnos vespertino e noturno, van, 94 km 
diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais), item 23.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: JOSÉ LEANDRO LOPES DE LIMA 99579294534, CNPJ nº 29.634.499/0001-
70 – Assina pela Contratada: José Leandro Lopes de Lima – CPF nº 995.792.945-34

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
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CONTRATO Nº 081/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 25,  
Cercado, Baixa do Arroz, Lagoa Grande,  Bandarra a Condeúba, turno vespertino, ônibus, 62 km diário, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 33.890,00 (trinta e três mil, oitocentos e noventa reais), item 25.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: CAMILA DUTRA RIBEIRO 07726884517, CNPJ nº 32.363.282/0001-88 – As-
sina pela Contratada: Camila Dutra Ribeiro – CPF nº 077.268.845-17

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 082/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 26,  
Bandarra, Lagoa Grande, Cordova, Pé da Ladeira/  Circular, turno matutino, micro ônibus, 90,6 km 
diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 50.650,00 (cinquenta mil, seiscentos e cinquenta reais), item 26.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: DIEGO OLIVEIRA SOUSA 08338120502, CNPJ nº 32.437.033/0001-90 – As-
sina pela Contratada: Diego Oliveira Sousa – CPF nº 083.381.205-02

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 084/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 27,  
Bandarra, Cordova, Pé da Ladeira, Baixa do Arroz (Circular), turnos matutino e vespertino, automóvel, 
86,4 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 31.050,00 (trinta e um mil e cinquenta reais), item 27.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ROBERTO JOSÉ DA SILVA 05402431590, CNPJ nº 32.358.508/0001-52 – 
Assina pela Contratada: Roberto José da Silva – CPF nº 054.024.315-90

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 084/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 28,  
Queimadas, Floresta, Rio de Contas a Condeúba, turnos matutino e vespertino, van, 83 km diário, con-
forme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 41.250,00 (quarenta e um mil, duzentos e cinquenta reais), item 28.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ELLEN CRISTI OLIVEIRA AMORIM 05550612569, CNPJ nº 32.427.944/0001-
36 – Assina pela Contratada: Ellen Cristi Oliveira Amorim – CPF nº 055.506.125-69

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 085/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 29,  
Queimadas, Rio de Contas, a Condeúba, turno noturno, van, 44,2 km diário; e, Item 30, Condeúba, 
Cachoeira, Raposa, Pedras de Fogo (Circular), turno vespertino, van, 45 km diário, conforme condições, 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), itens 29 e 
30.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: CIVALDO ALVES RIBEIRO 88990109515, CNPJ nº 32.368.868/0001-35 – 
Assina pela Contratada: Civaldo Alves Ribeiro – CPF nº 889.901.095-15

EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 086/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 31,   
Condeúba, Cerquinha, Riacho Seco, turno matutino, van, 61 km diário; e, Item 32,  Condeúba a Barra-
gem (Circular), turno vespertino, van, 31 km diário, conforme condições, especificações e quantidades 
descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 46.130,00 (quarenta e seis, cento e trinta reais), itens 31 e 32.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ERNANDO NOVAES CHAVES 03451310538, CNPJ nº 30.905.060/0001-14 – 
Assina pela Contratada: Ernando Novaes Chaves – CPF nº 034.513.105-38

EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 088/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 35, 
Riacho Seco, Cerquinha a Condeúba, turno noturno, ônibus, 52 km diário; e, Item 38, Baixão, Olho 
D’água, Cana Brava, Poções, Ripa, Riacho Seco (Circular), turno vespertino, automóvel, 70 km diário, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 



– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), itens 35 e 38.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ADAILTON BONFIM MATOS 69228345500, CNPJ nº 32.375.391/0001-15 – 
Assina pela Contratada: Adailton Bonfim Matos – CPF nº 692.283.455-00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 089/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 33, 
Condeúba, Cachoeira, Cerquinha, Riacho Seco a Condeúba, turnos matutino e vespertino, ônibus, 67,7 
km diário; Item 36, Cerquinha (Circular), turno matutino, automóvel, 52 km diário; Item 39, Tamboril, 
Piabas (Circular), turnos matutino e vespertino, automóvel, 64 km diário; Item 41, Barra do Rio  Lajedo 
ao Alegre (Circular), turnos vespertino e noturno, automóvel, 60 km diário; Item 45, Morrinhos, Vilela, 
Jacaré a Feirinha, turnos matutino, vespertino e noturno, ônibus, 90 km diário; e, Item 60, São Bento ao 
Enxú (Circular), turnos matutino e noturno, automóvel, 34 km diário, conforme condições, especifica-
ções e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 202.600,00 (duzentos e dois mil e seiscentos reais), itens 33, 36, 
39, 41, 45 e 60.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: SUDOESTE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA – ME, CNPJ Nº 26.743.801/0001-
30 – Assina pela Contratada: ____________________ – CPF nº _____________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 090/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 37, 
Quilombo/ Higino, Baixa da Forquilha, Ripa, Poções, Olho D’água, Cana Brava ao Riacho Seco, turno 
vespertino, ônibus, 58 km diário; e, Item 38, Baixão, Olho D’água, Cana Brava, Poções, Ripa, Riacho 
Seco (Circular), turno vespertino, automóvel, 70 km diário, conforme condições, especificações e quanti-
dades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ativida-
des Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação 
básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 47.950,00 (quarenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais), itens 
37 e 38.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: MARCOS ALVES BARBOSA 94945624534, CNPJ Nº 32.507.974/0001-52 – 
Assina pela Contratada: Marcos Alves Barbosa – CPF nº 949.456.245-34

EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 091/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 40, 
Alegre, Lajedo, Lagoa do Curral, Salinas (Circular), turnos matutino, vespertino e noturno, van, 102 km 
diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ati-
vidade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades 
Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação bási-
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ca; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), item 40.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Munici-
pal.

CONTRATADA: DEVANIL DE JESUS 28263424879, CNPJ Nº 32.380.984/0001-70 – Assina 
pela Contratada: Devanil de Jesus – CPF nº 282.634.248-79

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 092/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 42, 
Vereda Grande, Campinhos  ao Alegre, turnos matutino e vespertino, van, 117 km diário, conforme 
condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 41.950,00 (quarenta e um mil, novecentos e cinquenta reais), 
item 42.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Munici-
pal.

CONTRATADA: PAULO NATANAEL PEREIRA DE BRITO 96308575534, CNPJ Nº 
32.442.404/0001-21 – Assina pela Contratada: Paulo Natanael Pereira de Brito – CPF nº 963.085.755-
34

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 093/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 
43, Cupins, Campinhos, Vereda Grande ao Alegre, turnos matutino e noturno, ônibus, 92 km diário, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 63.100,00 (sessenta e três mil e cem reais), item 43.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Munici-
pal.

CONTRATADA: VALTER GOMES DE NOVAIS 01278813870, CNPJ Nº 32.439.832/0001-03 
– Assina pela Contratada: Valter Gomes de Novais – CPF nº 012.788.138-70

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 094/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 
44, Higino, Morrinhos dos Farias, Bom Abrigo, Formosa, Baixão a Condeúba, turno noturno, van, 
88,2 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;
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VALOR DO CONTRATO: R$ 45.450,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais), 
item 44.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: FABIANO JOSÉ DO NASCIMENTO 06593264504, CNPJ Nº 32.444.742/0001-
00 – Assina pela Contratada: Fabiano José do Nascimento – CPF nº 065.932.645-04

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 095/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 
46, Palmeiras, Cabeceira do Brejo a Morrinhos da Feirinha, turnos matutino, vespertino e noturno, 
automóvel, 86,5 km diário; e, Item 64, Recanto, Pé da ladeira a Condeúba (CADEIRANTE), vesperti-
no, automóvel, 28 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de 
Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ati-
vidade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades 
Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação bá-
sica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 45.200,00 (quarenta e cinco mil e duzentos reais), itens 46 e 64.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ANTÔNIO FERNANDO SILVA LIMA EIRELI – EPP, CNPJ Nº 
13.158.637/0001-52 – Assina pela Contratada: Antônio Fernando Silva Lima – CPF nº 316.574.005-49

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 096/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 47, 
Areal, Mandassaia ao Alegre, turnos matutino e vespertino, van, 81 km diário; e, Item 53, Morro, Anjico 
a Feirinha (Circular), turnos matutino, vespertino e noturno, automóvel, 95 km diário, conforme condi-
ções, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ati-
vidade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades 
Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação bá-
sica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais), itens 47 e 53.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ROBSON JOÃO DA CRUZ 02588504507, CNPJ Nº 32.346.036/0001-18 – As-
sina pela Contratada: Robson João da Cruz – CPF nº 025.885.045-07

EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 097/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 48, 
MandassaiaAlegre/ e Areal a Mandassaia (Circular), turnos matutino e vespertino, van, 73 km diário, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ati-
vidade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades 
Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação bá-
sica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 
– Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 39.380,00 (trinta e nove mil e trezentos e oitenta reais), item 48.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Munici-
pal.

CONTRATADA: ANTÔNIO LINO DE OLIVEIRA 01258722836, CNPJ Nº 32.411.520/0001-
83 – Assina pela Contratada: Antônio Lino de Oliveira – CPF nº 012.587.228-36

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 098/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 49, 
Mandassaia, Areal ao Alegre, turno matutino, ônibus, 68 km diário, conforme condições, especifica-
ções e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 50.220,00 (cinquenta mil, duzentos e vinte reais), item 49.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Munici-
pal.

CONTRATADA: FABIANO CARDOSO SOUSA 07544185532, CNPJ Nº 32.410.851/0001-07 
– Assina pela Contratada: Fabiano Cardoso Sousa – CPF nº 075.441.855-32

EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 099/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 50, 
Mandassaia, Areal ao Alegre, turno noturno, micro ônibus, 68 km diário, conforme condições, especi-
ficações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 36.680,00 (trinta e seis mil, seiscentos e oitenta reais), item 50.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Munici-
pal.

CONTRATADA: FERNANDA CLARA DE SOUSA 04545275516, CNPJ Nº 32.421.783/0001-
73 – Assina pela Contratada: Fernanda Clara de Sousa – CPF nº 045.452.755-16

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 100/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 51, 
Condeúba a Feirinha, turnos matutino e vespertino, van, 8o km diário, conforme condições, especifica-
ções e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 38.350,00 (trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais), item 51.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Munici-
pal.

CONTRATADA: LINDAURO VIANA NEVES 88200019500, CNPJ Nº 32.304.424/0001-36 – 
Assina pela Contratada: Lindauro Viana Neves – CPF nº 882.000.195-00
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 100/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 51, 
Condeúba a Feirinha, turnos matutino e vespertino, van, 8o km diário, conforme condições, especifica-
ções e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 38.350,00 (trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais), item 51.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: LINDAURO VIANA NEVES 88200019500, CNPJ Nº 32.304.424/0001-36 – 
Assina pela Contratada: Lindauro Viana Neves – CPF nº 882.000.195-00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 101/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 
52, Condeúba a Feirinha, turno noturno, automóvel, 40 km diário; e, Item 56, Condeúba, Papagaio, 
Baixão, Badoqueiro ao Bom Abrigo, turno matutino, automóvel, 58,4 km diário, conforme condições, 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 35.290,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa reais), itens 52 
e 56.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: HUMBERTO CARLOS DE JESUS 47299401568, CNPJ Nº 31.600.621/0001-
30 – Assina pela Contratada: Humberto Carlos de Jesus – CPF nº 472.994.015-68

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 102/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 54, 
Lagoa do Figueiredo, Poção, Mandassaia de Baixo, Malhada de Areia a Mandassaia, turnos matutino e 
vespertino, ônibus, 65 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo 
de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Proje-
to/Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das 
Atividades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da 
educação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 60.050,00 (sessenta mil e cinquenta reais), item 54.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ADIVAR ALVES DA SILVA 57281394500, CNPJ Nº 32.365.675/0001-20 – 
Assina pela Contratada: Adivar Alves da Silva – CPF nº 572.813.945-00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 103/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 55, 
Lagoa de Dentro, Mamão, Lagoa do Mamão a Mandassaia, turnos matutino e vespertino, micro ônibus, 
78 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ati-
vidades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da edu-
cação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 44.350,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais), 
item 55.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: ADILSON JOSÉ DOS SANTOS 32606917820, CNPJ Nº 23.345.769/0001-47 
– Assina pela Contratada: Adilson José dos Santos – CPF nº 326.069.178-20

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 104/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 57, 
Condeúba, Boi Morto, Papagaio, Baixão, Bom Abrigo ao Morrinhos dos Farias, turno matutino, van, 
71,6 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ati-
vidades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da edu-
cação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 35.730,00 (trinta e cinco mil, setecentos e trinta reais), item 57.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: VANILDO JOSÉ DOS SANTOS – ME, CNPJ Nº 10.263.956/0001-30 – Assi-
na pela Contratada: Vanildo José dos Santos – CPF nº __________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 105/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 
59, Passagem do Meio, São Domingos, Morrinhos, Badoquero ao  Baixão, turno matutino, van, 82 km 
diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ati-
vidades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da edu-
cação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 41.450,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais), 
item 59.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: RITA MARIA DO NASCIMENTO PORTO 59512407515, CNPJ Nº 
32.414.921/0001-97 – Assina pela Contratada: Rita Maria do Nascimento Porto – CPF nº 595.124.075-
15

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 106/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 61, 
Baixa do Higino, Morrinhos, Bom Abrigo, Formosa, Baixão, Papagaio a Condeúba, turno vespertino, 
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micro ônibus, 88,2 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo 
de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ati-
vidades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da edu-
cação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 41.950,00 (quarenta e um mil, novecentos e cinquenta reais), item 
61.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: GILMAR DE SOUSA 06014706569, CNPJ Nº 29.602.546/0001-02 – Assina 
pela Contratada: Gilmar de Sousa – CPF nº 060.147.065-69

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 107/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 62, 
Morrinhos, Bom Abrigo, Formosa, Badoqueiro, Baixão, Papagaio a Condeuba, turno matutino, ônibus, 
105 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/
Atividade: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Ati-
vidades Meio da Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da edu-
cação básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 73.350,00 (setenta e três mil, trezentos e cinquenta reais), item 62.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, 
CNPJ Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: JENIVAL RIBEIRO DE FARIAS 02922368547, CNPJ Nº 32.339.431/0001-73 
– Assina pela Contratada: Jenival Ribeiro de Farias – CPF nº 029.223.685-47

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 108/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 63, Conde-
úba, Pé da Ladeira, Cordova, Bandarra, turno matutino, automóvel, 45 km diário, conforme condições, especi-
ficações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ativida-
de: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades Meio da 
Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação básica; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas 
com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais), item 63.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, CNPJ 
Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: MAURINO CRISPIM DE SOUSA 15746814865, CNPJ Nº 20.823.756/0001-48 – 
Assina pela Contratada: Marino Crispim de Sousa – CPF nº 157.468.148-65

EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019
CONTRATO Nº 109/2019

OBJETO: prestação de serviços para o transporte escolar, conforme o seguinte itinerário: Item 13, Jatobá, 
Grota, Serra Talhada, Corisco, Tostado, Capim Grosso a Mandacarú (Circular), turno matutino, micro ônibus, 
107 km diário, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: Unidade Orçamentária: 03.05.01 – Secretaria de Educação; Projeto/Ativida-
de: 2.128 – Manutenção do Sistema de Transporte Escolar; 2.107 - Desenvolvimento das Atividades Meio da 



Educação; 2.129 - Manutenção do salário educação QSE; 2.130 Manutenção da educação básica; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas 
com Locomoção;

VALOR DO CONTRATO: R$ 56.600,00 (cinquenta e seis mil e seiscentos reais), item 13.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 25/02/2019 à 31/12/2019 ou até o final do ano letivo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, CNPJ 
Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: LUCIANO DE JESUS COITINHO 02950365590, CNPJ Nº 32.322.177/0001-09 – 
Assina pela Contratada: Luciano de Jesus Coitinho – CPF nº 029.503.655-90

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019
CONTRATO Nº 111/2019

OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica e/ou física para prestação 
de serviços de hospedagens, refeições e quentinhas para atender as necessidades das secretarias municipais de 
Condeúba, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e na Ata de 
Registro de Preço.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: 03.02.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01 – SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO; 03.06.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO; 03.08.01 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA; 03.07.01 – SECRETA-
RIA DE SAÚDE – FMS; 03.09.01 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 03.10.01 – SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER ; 2.013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS; 2.003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 – DESENVOLVI-
MENTO DAS ATIVIDADES MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 40%; 2.130 – MANUTEN-
ÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 2074 – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD; 2120 – PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA – PISO BÁSICO FIXO – PAIF/CRAS; 2007 – MANUTENÇÃO DOS SERV IÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2067 – GESTÃOA DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA; 2069 – MANUTEN-
ÇÃO DO BLOCO MAC. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2070 – BLOCO DE GESTÃO; 2023 
– MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2124 – SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULO – SCFV; 2135 – PISO BÁSICO VARIAVEL – PBVIII – CRAS 
VOLANTE; 2.015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.064 - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.076 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTE; 
2.077 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO; 2.023 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.027 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 3390.39.00 – 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

VALOR DO CONTRATO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), referente itens 1, 5 e 6.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 22/02/2019 à 14/02/2020 ou entrega total dos produtos/serviços

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, CNPJ 
Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: IVANEIDE NEVES DO NASCIMENTO SANTOS – ME, CNPJ Nº 
13.265.304/0001-22 – Assina pela Contratada: Ivaneide Neves do Nascimento – CPF nº 017.306.825-10

EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2019

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019
CONTRATO Nº 112/2019

OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica e/ou física para prestação 
de serviços de hospedagens, refeições e quentinhas para atender as necessidades das secretarias municipais de 
Condeúba, conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e na Ata de 
Registro de Preço.  

BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93

CRÉDITO DA DESPESA: 03.02.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 03.05.01 – SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO; 03.06.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO; 03.08.01 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA; 03.07.01 – SECRETA-
RIA DE SAÚDE – FMS; 03.09.01 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL; 03.10.01 – SECRETARIA DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER ; 2.013 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS; 2.003 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.107 – DESENVOLVI-
MENTO DAS ATIVIDADES MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 40%; 2.130 – MANUTEN-
ÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 2074 – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – IGD; 2120 – PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA – PISO BÁSICO FIXO – PAIF/CRAS; 2007 – MANUTENÇÃO DOS SERV IÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2067 – GESTÃOA DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA; 2069 – MANUTEN-
ÇÃO DO BLOCO MAC. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2070 – BLOCO DE GESTÃO; 2023 
– MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2124 – SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULO – SCFV; 2135 – PISO BÁSICO VARIAVEL – PBVIII – CRAS 
VOLANTE; 2.015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.064 - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 2.076 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTE; 
2.077 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE SANEAMENTO; 2.023 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS; 2.027 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 3390.39.00 – 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 3390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

VALOR DO CONTRATO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referente itens 2 e 3.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 22/02/2019 à 14/02/2020 ou entrega total dos produtos/serviços

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA – ESTADO DA BAHIA, CNPJ 
Nº 13.694.138/0001-80 – Assina pela Contratante: Silvan Baleeiro de Sousa – Prefeito Municipal.

CONTRATADA: RENNE CASSIA PEREIRA – ME, CNPJ Nº 05.074.016/0001-62 – Assina pela Con-
tratada: ELITA DA SILVA PEREIRA– CPF nº 128.166.715-34.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 ante o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019, ADJUDICA o objeto desta Licitação a Contratação de 
empresa (s) para aquisição de material gráfico para atender a solicitação de diversos órgãos e secretarias 
municipais da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida. Sendo vencedoras as Licitantes:

Licínio de Almeida - Bahia, 01 de Março de 2019.

____________________________
Éden Rodrigues Baleeiro

Pregoeiro Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpri-
das todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 
e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019. Constitui objeto desta Licitação a aquisição de ma-
teriais gráficos para atender a solicitação de diversos órgãos e secretarias do Município de Licínio de 
Almeida. E atentando ao julgamento da Assessoria Jurídica, Pregoeiro Municipal e Equipe de Apoio. O 
Gestor HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo vencedora as licitantes: 

Licínio de Almeida - Bahia, 01 de Março de 2019.

__________________________________
Frederico Vasconcellos Ferreira

Prefeito Municipal de Licínio de Almeida

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0004-38
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS PRATES COSTAS - ME
CNPJ: 11.004.705/0001-01
Nº DO CONTRATO: DLC082/2019
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de material gráfico, referente aos 

lotes I e III.
VALOR TOTAL: R$ 132.627,50 (Cento e trinta e dois mil seiscentos e vinte e sete reais 

e cinquenta centavos).

VIGENCIA: da data de assinatura ate 31 de Dezembro de 2019

ASSINATURA: 01/03/2019

_____________________________________________
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0004-38
CONTRATADO: MARIELLI BATISTA CARVALHO 06638037560
CNPJ: 23.128.491/0001-56
Nº DO CONTRATO: DLC083/2019
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de material gráfico, referente ao 

lote II.

VALOR TOTAL: R$ 52.470,00 (Cinquenta e dois mil quatrocentos e setenta reais).

VIGENCIA: da data de assinatura ate 31 de Dezembro de 2019.

ASSINATURA: 01/03/2019

_____________________________________________
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO 001/2019

O Pregoeiro do Município de Licínio de Almeida - Bahia, torna público que realizará licitação na mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob N° 001/2019, visando a AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBU-
LANCIAS TIPO A, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: De 14/03/2019 10:00h até 21/03/2019 10:00h - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Dia 21/03/2019 às 14:30 horas. As condições e especificações constam do EDITAL que poderá 
ser consultado no link http://liciniodealmeida.ba.gov.br/diario_oficial ou no sítio https://www.licitacoes-e.
com.br ou obtido no Setor da Comissão de Licitações da Prefeitura, no horário das 8:00h às 13:00h, situa-
do na Praça 2 de Julho, 33, Centro. Fone: (77) 3463-2264. 

 Licínio de Almeida - BA, 07 de Março de 2019. 

_______________________________________ 
EDEN RODRIGUES BALEEIRO

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019

PROCESSO Nº 031/2019

O MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO, por meio de seu Representante Legal, comunica aos 
interessados que será realizada, no dia 22 de março de 2019, às 08:30 hs, no Prédio da Prefeitura Munici-
pal, situada na Praça Bernardo José Dias, s/n.º, Centro, Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cartuchos e 
tonners compatíveis, para os diversos setores dessa Municipalidade. No mesmo momento, será realizado o 
recebimento das propostas e documentos de habilitação. Os interessados ficam, ainda, cientificados que o 
edital encontra–se disponível no Diário Oficial do Município, http://www.riodoantonio.ba.io.org.br.

Rio do Antônio, 07 de março de 2019.

José Souza Alves
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2019

PROCESSO Nº 032/2019

O MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO, por meio de seu Representante Legal, comunica aos in-
teressados que será realizada, no dia 21 de março de 2019, às 08:30 hs, no Prédio da Prefeitura Municipal, 
situada na Praça Bernardo José Dias, s/n.º, Centro, Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo ME-
NOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Transporte Escolar através de ônibus, micro-ônibus e similares, a fim de atender aos beneficiários da rede 
de ensino municipal no ano de 2019, conforme especificações constantes no Edital. No mesmo momento, 
será realizado o recebimento das propostas e documentos de habilitação. Os interessados ficam, ainda, 
cientificados que o edital encontra–se disponível no Diário Oficial do Município, http://www.riodoantonio.
ba.io.org.br.

Rio do Antônio, 07 de março de 2019.

José Souza Alves
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO BOM JESUS DA LAPA

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 022/2019

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no uso das suas 
atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 116/2019, Inexigibilidade nº 022/2019, nos termos 
do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reco-
nheceu ser inexigível o procedimento licitatório, do diploma legal invocado, para a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, para Alunos da Rede de Educação Básica 
Pública, Verba FNDE/PNAE, sendo contratado a COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E ECONOMIA MISTA SOLIDARIA DE BRUMADO - COOPMASB, inscrito no CNPJ 
sob nº 11.466.956/0001-08 pelo valor global R$ 803.240,00 (oitocentos e três mil duzentos e quarenta reais).

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 27 de fevereiro de 2019.

______________________________
Alderacy Santos Silva

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação Decreto n. 157 de 27.11.2017.
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